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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166,
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de São Paulo, requeiro que se oficie o
Governador do Estado de São Paulo, enquanto competente para responder pela Arsesp –
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo, requisitando-lhe as
informações a seguir:
 
Requer-se saber as razões, conforme apuração oficial, que justifiquem o novo “apagão”
de fornecimento de energia elétrica nesta semana (18.03.2024 à 21.03.2024), nos bairros
da Santa Cecília, Higienópolis, e Vila Buarque?
 
Requer-se saber os motivos, conforme apuração oficial, que justificam a demora no
reestabelecimento da energia elétrica da região;
 
Requer-se  saber,  ademais,  quais  as  medidas  estão  sendo e/ou  serão  tomadas  pela
administração pública para evitar novas intercorrências como esta;
 
Requer-se  saber  como  será  operacionalizada  a  indenização  aos  residentes  e
estabelecimentos que tiveram prejuízos com a falha na prestação de serviços;
 
Requer-se  saber,  também,  quais  os  serviços  essenciais  foram  prejudicadas  e,
principalmente,  quantos  pacientes  tiveram seu  atendimento  interrompido,  ou  não
puderam ser atendidos, pelo Hospital Santa Casa, que atende à região;
 
Requer-se  saber,  por  fim,  se  será  a  ANEL  condenada  ao  pagamento  de  multas
administrativas e/ou voltadas aos usuários prejudicados. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
    Desde segunda-feira, dia 18.03.2024, em meio a mais uma onda de calor extremo, os
moradores  e  trabalhadores  do  centro  de  São  Paulo  foram  surpreendidos  por  um
“apagão” de energia elétrica, causado pela interrupção repentina do fornecimento de
energia por falha, até o presente momento, não identificada pela concessionária. 
 
    A queda de fornecimento, até agora não solucionada, deixou não apenas moradores
sem o serviço, como atingiu os comerciantes e lojistas da região, gerando prejuízos
econômicos ainda a serem avaliados. No dia de hoje, novo corte repentino na prestação
tem gerado preocupação por parte da União de Lojistas da 25 de março. 
 
    Até  o  presente  momento,  o  episódio  já  gerou  prejuízo  aos  comerciantes,  que
perderam parte de sua mercadoria, aos residentes, que perderam dias de trabalho e
alimentos armazenados, afetou o abastecimento de água, e inclusive, interrompeu o
atendimento  do  Hospital  Santa  Casa  da  região,  cujo  gerador  só  é  suficiente  para
manutenção do funcionamento da Unidade de Tratamento Intensivo. 
 
    Por essa razão, e em atenção à necessidade de esclarecimento da população e da
proposição de soluções a longo prazo e eficientes para a questão do fornecimento de
energia na cidade de São Paulo, justifica-se este requerimento.
 
 
 
 
 
 

Ediane Maria
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